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Oficio n°.485/2022/CMMB Matias Barbosa, 01 de agosto de 2022.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer desta Comisséo Permanente no Projeto de Lei n°. 45/2022 que
‘Dispbe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar as Dotacdes do
Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias” e no Projeto
de Lei n° 46/2022 que “Dispbe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial as
dotagées do Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras
providéncias”.

Ressalto que, conforme dispée o Art.58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.
A

Atenciosamente,

N
Anselmo |talo Leopoldin
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa

Exmo. Sr.

José Carlos de Souza Paschoa

Presidente da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo
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Oficio n°. 069/2022/CLJR Matias Barbosa, 01 de agosto de 2022.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei n°.
45/2022 que “Dispde sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar as Dotagbes
do Orgcamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias” e no
Projeto de Lei n°® 46/2022 que “Dispde sobre Abertura de Crédito Adicional
Especial as dotagcbées do Orgamento do Municipio de Matias Barbosa e da outras
providéncias”. |

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

0!

José Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comissao de Legislacdo, Justica e Redacao

Exmo Sr. M

Otavio Julio Gongalves Filho
Relator da Comissao de Legislacao, Justica e Redacéo O 09 [ g



